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LEI N? 439/84 

Dispõe sobre denominação de via pública. 

gds , aprovou, e eu 

3 

Povo do ttmioípio de Viçosa, por seus representantes 1^ 

, promulgo e sanciono a seguinte Ldt 

Art. l i - Fica denominada Av. Gumerdndo Iglesias a via pú 

. • ! • 
blica que se ideia no find da Av. Jacob LÔpea de Castro, no Bairro 'Arduíno 

Bolivar e tem seu término na. propriedade rurd. de. Mizad Lustosa, no Distrito 

de Silvestre. 

Art. ̂ í? - O Bceoutivo Municipal, providenciará a aindiza^ 

ção da referida via pública, dentro do prazo' de 60 (sessenta) dias a partir 

dà data de aua promulgâ ú), fazendo as devidaa, conudcaçoea às agmcias da 

EBCT, cone, TELEMIG e SAAE. 

Art. ̂  - BBta L d entrara em vigor na data de aua publi

cação, revogadas aa dapoaiçSea em contrário. 

Viçoaa, 21 de maio de 1984 

JOSÉ AMÉRICO GARCIA 
Prefdto ttmidpd 

( Aprovado en aeaaão da CSmara Mmioipal, em 15/05/84). 
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